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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. Marcelo Brum)

Altera o art. 4º da Lei 12.651, de 25 de
maio  de  2012,  para  regulamentar  a
aplicação  das  Áreas  de  Preservação
Permanente em áreas urbanas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 4º da Lei 12.651, de 25 de maio de

2012, para regulamentar a aplicação das Áreas de Preservação Permanente

em áreas urbanas. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art.4º ..........................................................................................

......................................................................................................

§10.  Não será exigida Área de Preservação Permanente em

áreas  localizadas  no  interior  de  perímetros  urbanos  ou  de

expansão urbana assim considerados até a vigência desta Lei. 

§11.  Os  parâmetros  de  Áreas  de  Preservação  Permanente

previstos  nesta  Lei  somente  são  aplicáveis  aos  perímetros

urbanos e de expansão urbana assim definidos após a vigência

desta Lei.
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§12. Na  hipótese  do  §11,  é  autorizada  a  manutenção  de

construções residenciais, comerciais e industriais, privadas ou

públicas, consolidadas até a vigência desta Lei, nos moldes do

§12, do art. 61-A. 

§13.  Na  hipótese  do  §11,  as  Áreas  de  Preservação

Permanente poderão ser compostas por vegetação não nativa,

sendo permitidas, além das hipóteses de intervenção previstas

no  art.  8º,  a  instalação  de  utilidades  públicas  para  fins

recreativos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça proferiu entendimento

segundo o qual os parâmetros das Áreas de Preservação Permanente devem

incidir sobre as áreas urbanas consolidadas1. 

Em uma canetada, o STJ desconsiderou a história de milhares de

brasileiros,  a  residirem  ou  a  trabalharem  em  locais  que  podem  ser

considerados como Áreas de Preservação Permanente. 

Em uma canetada, o STJ desconsiderou o modo de formação das

cidades  no  Brasil  e  no  mundo,  se  esquecendo  que,  historicamente,  a

1 “Em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.010), a Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, firmou o entendimento de 
que o Código Florestal (Lei 12.651/2012) deve ser aplicado para a delimitação da 
extensão da faixa não edificável a partir das margens de cursos d'água em áreas 
urbanas consolidadas” (disponível em   
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11052021-
Codigo-Florestal- define-faixa-nao-edificavel-a-partir-de-curso-d%E2%80%99agua-
em-areas-urbanas--decide-Primeira-Seca o. aspx), acesso em 04 de agosto de 
2020.
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urbanização  “se  deu  ao  longo  dos  cursos  d´água,  tendo  em  vista

principalmente a proximidade com o recurso vital e os padrões urbanísticos,

sanitários e de transporte nos séculos anteriores”2. 

Diante desse contexto, não pode o Parlamento permanecer inerte.

Nós,  Parlamentares,  que  estamos  em  constante  contato  com  a

população brasileira, devemos ter a sensibilidade para compreender que não

se altera o modo de ocupação urbana da noite para o dia, desconsiderando os

seres humanos que ali se encontram. 

É verdade,  a  preocupação  com o meio  ambiente  é  fundamental,

necessidade premente da sociedade moderna. Mas também é preciso pensar

no lado social e no lado econômico que perpassam a questão. 

Por isso, esta proposição busca uma solução justa e sustentável.

Por isso, buscamos afastar as Áreas de Preservação Permanente em áreas

urbanas consolidadas, mas aplicando seus parâmetros aos perímetros urbanos

e de expansão urbana que se formaram ou que vierem a se formar após a

vigência do Código Florestal. 

De fato, 

É na função ecológica da Lei que deve basear sua aplicação, razão
pela qual,  em casos extremos é possível afastar os parâmetros do
Código, sob pena de desrespeito aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade e à função social da propriedade, na medida em
que esta acarreta, além da faceta ambiental, o lado socioeconômico.
(...)

Cite-se por exemplo os lotes urbanos que beiram um curso d’água
rodeados  de  prédios,  tráfico  intenso  e  demais  características  dos
meios urbanos ordinários. Neste caso, em se aplicando o parâmetro
legal  para a APP de curso d’água não haverá qualquer ganho ao
meio ambiente, que já se encontra com aquela situação consolidada.
Ademais,  a  presença  de  um  lote  vazio  em  uma  área  altamente
antropizada, ao invés de benefícios, acarreta prejuízos, tais como a

2 CARVALHO, Lucas Azevedo de. As áreas de preservação permanente e o meio 
urbano: a aplicabilidade condicional do novo Código Florestal. Thomson Reuters 
Revista dos Tribunais, 2014. Revista de direito Ambiental no 76, p. 285-300.
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proliferação de insetos e doenças, a formação de ponto para tráfico e
uso de entorpecentes, assaltos, etc.3  

Em casos  como estes,  deixar  “intocável”  a  área,  aplicando-se  de
forma  absoluta  a  legislação  florestal,  é  restringir  o  direito  de
propriedade,  os avanços sociais  e econômicos de sua exploração,
sem  qualquer  contrapartida  ecológica,  o  que  vai  de  encontro  ao
princípio da razoabilidade. (...)

Em casos como os supracitados, não há qualquer benefício ambiental
a justificar a restrição imposta pelo Código Florestal. Não se trata de
dizer que o Código é inaplicável ao meio urbano, mas de afirmar que
as  restrições  somente  serão  cabíveis  quando  razoáveis,  quando
houver  função  ecológica  na  área  a  preservar.  Desta  forma,  por
exemplo,  em  havendo  uma  expansão  urbana,  em  área  não
antropizada,  obviamente,  se  aplicará  o  Código  Florestal  de  forma
integral.4 

Diante do exposto, esta proposição torna-se de suma importância

para  que se  concilie  os  aspectos  sociais,  econômicos  e  ambientais  de  um

desenvolvimento sustentável, afastando-se a aplicação das APPs aos meios

urbanos e de expansão urbana assim considerados até 25 de maio de 2012

(data da vigência do Código Florestal). 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MARCELO BRUM

3 SENÔ, Mirela Andréa Alves Ficher: A utilização de medidas compensatórias para 
reparaçao de danos ambientais ocorridos em áreas de preservação permanente 
urbanas: limites e alternativas. 2010. 106f. Dissertação de Mestrado. Universidade 
de Ribeirão Preto, Ribeirão Preto, SP, 2010, p. 45.
4 CARVALHO, Lucas Azevedo de. As áreas de preservação permanente e o meio 
urbano: a aplicabilidade condicional do novo Código Florestal. Thomson Reuters 
Revista dos Tribunais, 2014. Revista de direito Ambiental no 76, p. 285-300. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, 

para os efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de:  

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 (vinte) 

hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012)  

(Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% 

(cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água adjacente 

ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios 

artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água naturais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do 

caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 

ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 

inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 

curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 

do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 

física diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais 

de Meio Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 5º Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em 

seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima 

de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 

(quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de referência 

expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não 

podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e aprovado 

até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência impedimento para 

a expedição da licença de instalação.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 

Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo 

impacto ambiental previstas nesta Lei.  

§ 1º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas 

somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.  

§ 2º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 

Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4º poderá ser autorizada, 

excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do manguezal esteja comprometida, para 

execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em projetos de regularização 

fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por população de baixa 

renda.  

§ 3º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, 

em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de interesse da defesa civil 

destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas.  

§ 4º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras 

intervenções ou supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei.  

 

Art. 9º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação 

Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de baixo impacto ambiental.  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 61. (VETADO).  

 

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a 

continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais 

consolidadas até 22 de julho de 2008. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas 

consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será 

obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) metros, contados da 

borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d'água. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 

(dois) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 

marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente 

da largura do curso d'água. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 

(quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 

marginais em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular, 

independentemente da largura do curso d'água. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que 

possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água 

naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais: (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I – (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 20 

(vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito regular. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

no entorno de nascentes e olhos d'água perenes, será admitida a manutenção de atividades 

agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição do raio 

mínimo de 15 (quinze) metros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não mantido 

pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não mantido 
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pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

III - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não mantido 

pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 

Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a manutenção de 

atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a 

recomposição de faixa marginal com largura mínima de: I - 5 (cinco) metros, para imóveis 

rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal;  

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e 

de até 2 (dois) módulos fiscais;  

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos 

fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais; e  

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a 

recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço 

brejoso e encharcado, de largura mínima de:  

I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

e  

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1º a 7º, a área 

detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR 

para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação 

do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impactos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já 

existentes, é o proprietário ou possuidor responsável pela conservação do solo e da água, por 

meio de adoção de boas práticas agronômicas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos de 

conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a conversão 

de novas áreas para uso alternativo do solo nesses locais. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às 

atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas 

atividades, independentemente das determinações contidas no caput e nos §§ 1º a 7º, desde que 

não estejam em área que ofereça risco à vida ou à integridade física das pessoas. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou 

conjuntamente, pelos seguintes métodos:  

I - condução de regeneração natural de espécies nativas;  

II - plantio de espécies nativas;  

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural 

de espécies nativas;  
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IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas 

com nativas de ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser 

recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3º. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

V – (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o Poder Público, verificada a 

existência de risco de agravamento de processos erosivos ou de inundações, determinará a 

adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e a qualidade da água, 

após deliberação do Conselho Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual 

equivalente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão ao 

PRA de que trata o § 2º do art. 59, é autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas 

áreas de que trata o caput, as quais deverão ser informadas no CAR, para fins de monitoramento, 

sendo exigida a adoção de medidas de conservação do solo e da água. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos nos 

limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do Poder Público até 

a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer atividades consideradas como 

consolidadas nos termos do caput e dos §§ 1º a 15, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo 

elaborado e aprovado de acordo com as orientações emitidas pelo órgão competente do 

Sisnama, nos termos do que dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o 

proprietário, possuidor rural ou ocupante a qualquer título, adotar todas as medidas indicadas. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 

12.727, de 17/10/2012) 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em 

legislação específica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e 

diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores às definidas no caput 

e nos §§ 1º a 7º, como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho 

Estadual de Meio Ambiente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 18. (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

 

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de julho 

de 2008, detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam atividades agrossilvipastoris 

nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente, é garantido que a exigência de 

recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas as Áreas de Preservação Permanente do 

imóvel, não ultrapassará: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, e com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área de até 

2 (dois) módulos fiscais; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área 

superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módulos fiscais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

 

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária a recomposição 

de áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo ou no entorno de cursos 

d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências estabelecidas no art. 61-A, observados 

os limites de cada área demarcada individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2722/2021 

a titulação por parte do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

 

Art. 62. Para os reservatórios artificiais de água destinados a geração de energia ou 

abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus contratos de concessão ou 

autorização assinados anteriormente à Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, 

a faixa da Área de Preservação Permanente será a distância entre o nível máximo operativo 

normal e a cota máxima maximorum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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